
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.424.810 - MG (2019/0002209-5)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : CAFÉ SOLUVEL BRASÍLIA S/A 
ADVOGADOS : ENRIQUE FONSECA REIS E OUTRO(S) - MG090724 
   CARLOS HENRIQUE HONORATO AMARAL  - MG142675 
AGRAVADO  : G3 SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO CHALFUN  - MG034968 
   GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN E OUTRO(S) - MG081424 
   SHIRLEY DOS REIS TEODORO  - MG126999 
   JULIA DE ALCANTARA ALMEIDA  - MG167846 
 

  

DECISÃO

Em face das razões apresentadas no agravo de fls. 257/273 

(e-STJ), determino a autuação do agravo como recurso especial, nos termos do 

art. 34, XVI, do RISTJ, para melhor exame da matéria em debate.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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